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/ CJtefeLtuta QJTiurtLcLpa( de 34:ssL8 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NO 7'75, DE 21 DR NOVEMBRO DE 1. 960 • - . 

, iutoriza aum�ntar aluguel e da outras 
providências.-

O J:>REFEI'rO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço.saber que a câmara Municipal decreta e eu sancio

no a seguinte lei: 
Artigo lQ - Fica a Prefeitura Municipal autorizada a aumentar o 

, 

aluguel do predio onde se acha instalada a mesma, de 
® 3.750,00 (três mil, setecentos e cincoenta cruzeiros), 

para. G'� 8.000,00 (oi to !Jlil çr�éiros) mensais, a partir 
de 10 de janeiro de 1.961./ 

Artigo 2'2 - Os orçamentos vindouros consignarão verbas próprias de.§ 
tinadas ao cumprimento desta lei. 

Artigo 3Q - Esta lei entrará em vigor na data d� sua publicação, r_g 
vog2das as àisposiçÕes em contr�rio,-

Prefei tura Municipal de Assi , 21 de novembro de 1.960.-

Publicada na Dir<3toria Admini�trativa da Prefeitura Muni cipal 
de Assis, em 21 de novembro de i.960 . - -��-· 
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